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PARECER N.° 298

Senhores Deputados.— A vossa comissão de administra
ção pública, tendo examinado a proposta de lein .0 278-B,

vinda do Senado, é de parecer que a mesma proposta 
deve merecer a vossa aprovação. ,

Lisboa e sala das sessões da comissão, em 17 de Junho de 1913.

J a c i n t o  N u n e s .
F r a n c i s c o  J o s é  P e r e i r a .  

G .  P i r e s  d e  C a m p o s .  
J o s ê  V a l e  d e  M a t o s  C i d .

Proposta de lei n,° 278-B
Artigo 1.° As câmaras municipais dos distritos de 

Coimbra, Angra do Heroísmo, Horta o Ponta Delgada 
inscreverão nos seus orçamentos as verbas necessárias 
para pagamento das'despesas com o pessoal e material

Palácio do Congresso, eín 12 de Junho de 1913.

das cadeias comarcas \ e concelhias daqueles distritos, a 
contar do mês de Julho do corrente ano.

Art. 2.° Aprovado.

A .  B r a a m c a m p  F r e i r e .
A .  R o v i s c o  G a r c i a .  
B e r n a r d o  P a i s  d e  A l m e i d a .

\

i

5 8 - I m pse ssa Iíac;onai--1D 12-1 í>


